
 

RESOLUÇÃO N.º 01/2026 – CEPCT/PR 

Dispõe sobre a designação de membros para 
composição da Comissão Temática Temporária 
instituída pela Deliberação n.º 01/2026 – 
CEPCT/PR, destinada à organização do evento de 
lançamento do Plano Estadual de Políticas para 
Povos e Comunidades Tradicionais do Paraná. 

O Conselho Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais – CEPCT/PR, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, e 

Considerando a Deliberação n.º 01/2026 – CEPCT/PR, que instituiu Comissão Temática 

Temporária para organização do evento de lançamento do Plano Estadual de Políticas 

para Povos e Comunidades Tradicionais; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar as pessoas Conselheiras que irão compor a Comissão Temática 

Temporária de que trata a Deliberação n.º 01/2026 – CEPCT/PR: 

I – Jean Gonçalves Barreto pela representação da Sociedade Civil – Quilombolas; 

II – Laysmara Carneiro Edoardo pela representação da Sociedade Civil – Povos de 

Terreiro;  

III – Nardi Terezinha Casanova pela representação da Sociedade Civil – Povos Ciganos;  

IV – Tatiane Emilia Camargo Iovanovitchi pela representação da Sociedade Civil – Povos 

Ciganos; 

V – Douglas Henrique Novelli pela representação da Secretaria de Estado da Justiça e 

Cidadania – SEJU; 

VI – Ellen Cunha do Nascimento pela representação da Secretaria de Estado da Cultura – 

SEEC;  

VII – Hayanne Giovana Iovanovitch pela representação da Secretaria de Estado da 

Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI; e  

VIII – Gustavo Henrique Mussi Augusto pela representação da Casa Civil. 
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Art. 2º A coordenação dos trabalhos da Comissão será definida entre seus membros na 

reunião de instalação, com apoio da Secretaria Executiva do CEPCT/PR. 

Art. 3º A Comissão atuará conforme as competências definidas na Deliberação n.º 

01/2026 – CEPCT/PR. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 13 de abril de 2026. 

 

 
Laysmara Carneiro Edoardo  

Presidente 
Conselho Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais - CEPCT/PR 
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